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Regulamento de utilização da Plataforma Moodle 

 
 
1. Esta Plataforma destina-se exclusivamente a trabalho dos professores com os seus alunos.  

2. Todos os utilizadores da Plataforma têm de fornecer os seguintes dados verídicos: Nome, 

Apelido e e-mail;  

3. São potenciais utilizadores registados todos os alunos do colégio, A Inscrição na 

plataforma é feita pelos administradores no inicio de cada ano letivo.  

4. Sendo esta uma plataforma de trabalho colaborativo, todos os utilizadores registados são 

identificados com uma fotografia de rosto. Se o utilizador pretender que a sua foto seja 

atualizada deverá entra em contato com a equipa de administradores e solicitar essa  

alteração, fornecendo em formato digital, a fotografia que pretende usar;  

5. Os Administradores da Plataforma reservam-se o direito de apagar fotografias que não se 

refiram aos utilizadores;  

6. Caso algum utilizador deixe de fazer parte da comunidade educativa poderá ser eliminado 

da Plataforma;  

7. Os utilizadores terão de respeitar a propriedade intelectual, não copiando, modificando, 

usando ou divulgando em todo ou em parte, textos, artigos, programas ou qualquer outro 

material, sem a permissão do seu autor;  

8. Qualquer utilizador deverá proceder de forma responsável, garantindo o sigilo do da sua 

palavra-chave de forma a evitar a sua utilização fraudulenta;  



9. Aos utilizadores é rigorosamente proibido o envio de arquivos (upload) que tenham como 

finalidade a descodificação de senhas, a leitura de dados de terceiros, a propagação de 

vírus, a destruição de outros arquivos ou a inoperacionalidade da Plataforma;  

10. Os Administradores da Plataforma reservam-se o direito de excluir utilizadores que não 

cumpram as normas expostas, usem linguagem ou elementos gráficos inconvenientes ou 

ofensivos;  

11. Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pelos Administradores da 

Plataforma;  

12. Qualquer utilizador da Plataforma é responsável pelo cumprimento deste Regulamento, 

não podendo evocar o seu desconhecimento.  

 

Os administradores 
 


